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DECRETO N° 031/2013 

Ipu/CE, 1º de novembro de 2013. 

 

Dispõe sobre uso e controle dos veículos 
oficiais da Prefeitura Municipal de Ipu, e dá 
outras providências. 
 
 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE IPU-CE, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar o uso de 

veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Ipu, bem como de aperfeiçoar 
os respectivos sistemas de controle, 

 
 

  DECRETA: 
 
  Art. 1° - Todos os veículos oficiais da Prefeitura Municipal de 
Ipu, no período em que não estiverem em uso, serão recolhidos 
diariamente e guardados em garagem oficial da seguinte forma: 
 
I - Os ônibus escolares, após a chegada dos alunos, serão recolhidos no 
estacionamento da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua 
Antonio Martins, esquina com a Rua Antônio Memória. No final de 
semana serão recolhidos na garagem da Prefeitura de Ipu localizada no 
Posto São Pedro, no Bairro Pereiros. 
 
II - Os caminhões e máquinas pesadas serão recolhidos no final do 
expediente e guardados no estacionamento da Secretaria municipal de 
Saúde, localizado na Rua Antonio Martins, esquina com a Rua Antônio 
Memória.  
 
III - Os demais veículos serão recolhidos e guardados no estacionamento 
do Hospital Municipal Dr. José Evangelista de Oliveira. 
 
  Art. 2° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Decretos
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  Paço da Prefeitura Municipal de Ipu/CE, ao 1º dia do mês de 
novembro de 2013. 
 
        AFIXE-SE 
    DIVULQUE-SE 
               PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 

 

Esta edição encontra-se no site: www.ipu.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Ipu

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ML1YV/TON5RM0EUS6F6QGG

Segunda-feira
4 de Novembro de 2013
18 - Ano I - Nº 9


	Desc1
	80



